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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 308/2025

Institui o Projeto "Orquidário Colaborativo" nas 
árvores da Praça da Estação, em Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º. Fica criado o projeto "Orquidário Colaborativo" com o propósito de divulgar o 
trabalho dos Orquidófilos de Maracanaú.

Art. 2º. O Orquidário Colaborativo terá como objetivo embelezar a Praça da Estação, 
sendo mais um atrativo para a visitação de nossa comunidade, bem como de turistas 
oriundos de outros municípios e regiões.

Art. 3º. É vedada a comercialização de plantas das diversas espécies de orquídeas no 
Orquidário Colaborativo.

Art. 4º. A administração municipal, através das Secretarias competentes, definirá um 
local e o espaço a ser ocupado para a exposição das espécies de orquídeas.

Art. 5º. Os Orquidófilos de Maracanaú fornecerão todas as espécies de orquídeas 
para serem expostas, de forma gratuita, sem nenhum ônus para o Município.

Art. 6º. A comunidade poderá fazer a doação de mudas de orquídea para embelezar a 
Praça das Figueiras, estas, deverão ser entregues na FUCAM, para que possam ser 
preparadas para o plantio junto às árvores.

Art. 7º. Caberá ao chefe do executivo indicar  à secretaria responsável pela 
manutenção e conservação do orquidário, através dos funcionários que já atuam nos 
respectivos quadros, que terão orientação de produtores de orquídea do município.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 22 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 22/09/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A implantação do projeto "Orquidário Colaborativo" na Praça da Estação, em 
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Maracanaú, visa promover a valorização do espaço público, estimular a participação 
da comunidade na preservação ambiental e fomentar a educação ambiental. Além 
disso, a iniciativa contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos moradores, 
proporcionando um ambiente mais agradável e acolhedor.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11989
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